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PROJETO DE LEI Nº 6/2016 

 

Fixa os subsídios dos agentes políticos municipais 

para o período da legislatura de 2017 a 2020, e dá 

outras providências. 

As Comissões de Finanças, Legislação e Justiça, Serviços Públicos Municipais e Orçamento e 

Tomadas de Contas, reunidas para apreciar o Projeto de Lei epigrafado, são de parecer que o 

mesmo é constitucional, atende o interesse público e não contraria as normas orçamentárias 

vigentes, devendo, portanto, ser discutido e votado pelo plenário. 

 

Sala das Comissões, 21 de junho de 2016. 
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